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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2022
Altera a Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos.

Art. 1º O § 2º do art. 4º da Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ....

§ 1º .....

§ 2º O pagamento da indenização relativa ao ressarcimento das despesas com combustível será de R$ 1,34 (um real e trinta e quatro centavos) por quilômetros rodado, tendo por base a tabela de quilometragem constante no Anexo I desta Resolução.”

Art. 2º Revoga-se a Resolução nº 02/2016.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 19 de janeiro de 2022.
	EDIVAN NELSI BARON

PRESIDENTE
	GILMAR MAIER

VICE-PRESIDENTE
	PAULO GILCEU SATTLER

SECRETÁRIO


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2022
O presente projeto visa a atualizar o valor da indenização relativa ao ressarcimento de combustível pelo uso de carro particular, visto que o valor atualmente pago encontra-se defasado.

A Resolução nº 007/2006, dispõe sobre a indenização de deslocamentos de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal. Em 2016, a mesma foi alterada pela Resolução nº 02/2016, que atualizou o valor pago a título de indenização com despesas de combustível.  Na ocasião, foi fixado o valor de R$ 0,80 por quilômetro rodado.

Desde então, o valor permaneceu sem qualquer alteração. O combustível, por outro lado, teve aumento expressivo, situação que é de conhecimento público e notório.

De acordo com levantamento mensal feito pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), entre janeiro de 2016 e janeiro de 2022, o preço médio do litro de gasolina vendido ao consumidor no Estado do Rio Grande do Sul passou de R$ 3,899 para R$ 6,546, representando um aumento acumulado no período de 67.889%.

Tais dados podem ser observados com maior clareza na tabela abaixo, cujos dados foram extraídos do Sistema de Levantamento de Preços
, realizado pela Agência Nacional de Petróleo, o que divulga a síntese dos preços de combustível praticados no país. Especificamente em relação ao Rio Grande do Sul, os dados, considerando o preço médio praticado de gasolina comum, são os seguintes:

	PERÍODO
	PREÇO MÉDIO

	Janeiro/2016
	R$ 3,899

	Janeiro/2017
	R$ 3,902

	Janeiro/2018
	R$ 4,350

	Janeiro/2019
	R$ 4,388

	Janeiro/2020
	R$ 4,762

	Janeiro/2021
	R$ 4,746

	Janeiro/2022
	R$ 6,546


* O levantamento detalhado dos dados que subsidiaram a elaboração da tabela consta em anexo.

Além disso, é necessário referir a instalação de quatro novas praças de pedágio no trajeto que liga Três Passos à Capital do Estado, maior destino dos deslocamentos realizados, situação que onera ainda mais os custos de deslocamento.

Nesse sentido, a presente proposta sugere a atualização do valor pago à título de indenização de deslocamentos de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal, na exata proporção do aumento informado pela ANP, passando o valor da indenização de R$ 0,80 para de R$ 1,34 por quilômetro rodado.

Três Passos, 19 de janeiro de 2022.

	EDIVAN NELSI BARON

PRESIDENTE
	GILMAR MAIER

VICE-PRESIDENTE
	PAULO GILCEU SATTLER

SECRETÁRIO
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